
Regulamento de Ocupação do Domínio Municipal e Publicidade – Projeto de Alteração 

 

Nota Justificativa 

A par da desmaterialização de procedimentos e da modernização do relacionamento da 

Administração com os cidadãos e as empresas, a iniciativa «Licenciamento zero» teve 

em vista, nos termos do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, a redução de encargos 

administrativos, por via da eliminação de licenças e condicionamentos prévios para 

atividades específicas, designadamente, no âmbito dos regimes de ocupação do espaço 

público e da afixação e da inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial, 

substituindo-os por ações sistemáticas de fiscalização a posteriori e mecanismos de 

responsabilização efetiva dos promotores. 

No domínio da ocupação do espaço público, para determinados fins habitualmente 

conexos com estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de 

prestação de serviços ou de armazenagem, o licenciamento foi então substituído por 

uma mera comunicação prévia, e, no caso da afixação e inscrição de mensagens 

publicitárias de natureza comercial, o licenciamento, em certas situações, foi mesmo 

eliminado, tudo, naturalmente sem prejuízo da observância de critérios de segurança, 

de equilíbrio urbano e ambiental regulamentarmente definidos por cada Município para 

a área do respetivo Concelho. 

A entrada em vigor do regime do Licenciamento Zero, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

48/2011, de 1 de abril e demais legislação complementar foi a oportunidade para dotar 

o Município de Castro Marim com um regulamento administrativo adequado aos 

desafios da boa gestão do espaço público, que prosseguisse a requalificação daquele 

espaço e promovesse a integração e articulação harmoniosa do mobiliário urbano e dos 

suportes publicitários na valorização da imagem global, da qualidade urbana das 

localidades e da mobilidade pedonal facilitada. 

Para melhor atingir aquelas integração e articulação de elementos que estão 

forçosamente associados e ainda para simplificar a consulta por parte dos destinatários 

e dos decisores, optou-se por prever num único instrumento regulamentar a ocupação 

do espaço público e a afixação de mensagens publicitárias. 

Aproveitando a necessidade de refletir na regulamentação municipal as alterações 

legislativas entretanto introduzidas no regime do «Licenciamento zero» pelo Decreto-

Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, no tocante à substituição da comunicação prévia com 

prazo por um pedido de autorização, no caso de as características e a localização do 

mobiliário urbano não respeitarem determinados limites, importa, agora, rever tal 

regulamentação, igualmente com base na experiência e prática de gestão dos últimos 

anos de vigência da mesma. 

Em nome da simplificação normativa optou-se por reduzir ao mínimo a reprodução de 

conceitos e regras já previstas noutras sedes legais. 

Assim, nos termos do disposto pelas disposições conjugadas dos artigos 112.º, n.º 8 e 

241.º da Constituição da República Portuguesa, alínea g), do n.º 1 do artigo 25.º e alínea 

k), do n.º 1 do artigo 33.º, do regime jurídico das autarquias locais aprovado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, após consulta pública, nos termos 

do artigo 101.º do CPA, por proposta da câmara municipal aprovada na sua reunião 

de….., a Assembleia Municipal de Castro Marim deliberou em sessão realizada em …. 

aprovar a presente alteração ao Regulamento de Ocupação do Domínio Municipal e 

Publicidade. 

  



Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento procede à alteração ao Regulamento de Ocupação do Domínio 

Municipal e Publicidade (RODMP). 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao RODMP 

Os artigos 1.º, 9.º, 11.º,15.º, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 1.º  

[...] 

O presente Regulamento foi elaborado e aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º 

da Constituição da República Portuguesa, nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º em conjugação com a 

alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na Lei 

n.º 2110/61, de 19 de agosto, na Lei n.º 35/2015, de 27 de abril, na Lei n.º 73/2013, de 

3 de setembro, na Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, no Código da Publicidade, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de outubro, nos artigos 1.º e 11.º da Lei n.º 

97/88, de 17 de agosto e no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, com a redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de Janeiro. 

 

Artigo 9.º 

[...] 

1 - A ocupação do espaço público e a afixação ou inscrição e a difusão, por quaisquer 

meios ou suportes, de mensagens publicitárias, salvo o disposto no artigo 10.º, estão 

sujeitas a controlo prévio, nos termos do presente Regulamento. 

2 — O controlo prévio a que se refere o Artigo anterior pode revestir as seguintes 

modalidades: 

a) Licença; 

b) Mera Comunicação prévia; 

c) Autorização. 

3 — A licença constitui o ato administrativo através do qual é concedido ao particular o 

direito de ocupar o espaço público e, ou, afixar, inscrever ou difundir mensagens 

publicitárias, desde que seja emitido o necessário título e se encontrem pagas as 

respetivas taxas. 

4 — A mera comunicação prévia consiste numa declaração, a efetuar no Balcão do 

Empreendedor, que permite ao interessado proceder imediatamente à ocupação do 

espaço público e, ou, à afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias, após 

o pagamento da respetiva taxa. 

5 — A autorização consiste numa declaração que permite ao interessado proceder à 

ocupação do espaço público quando o órgão competente emite um despacho favorável 

à pretensão ou, quando este não se pronuncie após o decurso do prazo de 20 dias, 



contado a partir do momento da receção do respetivo requerimento e do pagamento das 

taxas devidas. 

6 — Os procedimentos previstos no n.º 2 aplicam-se nos seguintes termos: 

a) A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias e as ocupações e ou 

utilizações do espaço público estão sujeitas a licenciamento, salvo o disposto na alínea 

b) e no artigo seguinte; 

b) A ocupação de espaço público, quando conexa aos estabelecimentos onde se realize 

qualquer atividade económica, incluindo através da afixação, inscrição de mensagens 

publicitárias e de identificação estão sujeitas a autorização ou a mera comunicação 

prévia; 

c) A instalação de elementos adicionais às construções, a realização de grafitos, 

afixações ou picotagem e as intervenções no espaço público ou com visibilidade deste 

que não estejam contemplados nas alíneas anteriores e que de alguma forma afetem a 

paisagem urbana na área do Município de Castro Marim estão sujeitas a licenciamento. 

7 - Pela ocupação do espaço público, semipúblico e privado municipal com elementos 

de mobiliário urbano e com suportes de mensagens publicitárias, serão devidas as taxas 

previstas no Regulamento de Cobrança e Tabela de Taxas, Licenças e outras receitas 

municipais em vigor no Município de Castro Marim. 

 

Artigo 11.º 

[...] 

1 — ………………………………………………………………………… 

2 — ………………………………………………………………………… 

3 — ………………………………………………………………………… 

4 — ………………………………………………………………………… 

5 — A informação prévia a emitir contém os condicionalismos legais e regulamentares 

aplicáveis à pretensão, bem como a identificação das entidades cujos pareceres 

poderão condicionar a decisão final e a indicação do procedimento aplicável ou da 

isenção de procedimento de controlo prévio. 

6 — A informação prévia favorável vincula a Câmara Municipal durante o prazo de seis 

meses, sem prejuízo da possibilidade de revogação da mesma, nos termos gerais, 

perante a existência de interesse público prevalecente. 

 

Artigo 15.º 

[...] 

1 — ………………………………………………………………………… 

2 — A licença caduca se não for levantada e paga a respetiva taxa, dentro do prazo 

referido no aviso de pagamento. 



3 — O titular da licença só pode exercer os direitos a que se referem as respetivas 

condições depois do pagamento da taxa que for devida. 

 

Artigo 3.º 

Aditamento ao RODMP 

São aditados os artigos 14.º -A, 14.º -B, 17.º -A, 17.º -B, 17.º -C, 17.º -D com a seguinte 

redação: 

«Artigo 14.º -A 

Apreciação do pedido e prazo de decisão 

1 — O pedido de licenciamento é apreciado no prazo de 30 dias, a contar da data da 

entrada do requerimento ou da apresentação dos elementos complementares, quando 

solicitados. 

2 — Excetuam-se do disposto no número anterior os casos em que haja lugar a consulta 

a entidades externas ao Município, caso em que o prazo referido no número anterior se 

conta a partir da receção do último parecer ou do termo do prazo para a sua emissão 

 

Artigo 14.º -B 

Indeferimento 

O pedido é indeferido com base em qualquer dos seguintes fundamentos: 

a) Não respeitar as proibições estabelecidas nos artigos 7.º e 8.º; 

b) Não respeitar as condições técnicas específicas estabelecidas no presente 

Regulamento; 

c) Quando recorra à utilização de materiais que se revelem inadequados ou geradores 

de um impacto urbanístico negativo na envolvente; 

d) Quando seja emitido parecer negativo por parte das entidades consultadas, caso o 

mesmo seja vinculativo; 

e) Quando as intervenções descaracterizem, alterem, conspurquem ou manchem a 

aparência exterior e ou interior de monumentos, edifícios públicos, religiosos, de 

interesse público e de valor histórico ou artístico ou de sinalização destinada à 

informação legal, à segurança, à higiene, ao conforto, à regulação da disciplina da 

circulação de veículos e pessoas, e à exploração adequada dos meios de transporte 

público, ou que com estas contendam; 

f) Quando não respeitem os limites impostos pela legislação aplicável a atividades 

ruidosas, quando se tratar de licenciamento de publicidade sonora, nos termos do 

Regulamento Geral do Ruído; 

g) Quando o requerente for devedor ao Município de quaisquer quantias, salvo se tiver 

sido autorizado o pagamento das mesmas em prestações ou tiver sido deduzida 

reclamação ou impugnação e prestada garantia idónea, nos termos da lei; 



h) Quando por motivos imprevistos de ordem objetiva, não concretizáveis nem 

ponderáveis no momento de apresentação do pedido, seja manifestamente inviável, 

atendendo a motivos de ordem jurídica ou física, deferir a pretensão. 

 

Artigo 17.º -A 

Mera comunicação prévia 

1 - Aplica-se o procedimento de mera comunicação prévia para a ocupação do espaço 

público, junto à fachada do estabelecimento ou em área contígua à fachada do 

estabelecimento, conforme definida neste Regulamento e de acordo com os limites e 

critérios fixados no Regime do Licenciamento Zero, para algum ou alguns dos seguintes 

fins: 

a) Instalação de toldo e respetiva sanefa; 

b) Instalação de esplanada aberta; 

c) Instalação de estrado e guarda-ventos; 

d) Instalação de vitrina e expositor; 

e) Instalação de suporte publicitário, nos casos em que é dispensado o licenciamento 

da afixação ou da inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial; 

f) Instalação de arcas e máquinas de gelados; 

g) Instalação de brinquedos mecânicos e equipamentos similares; 

h) Instalação de floreira; 

i) Instalação de contentor para resíduos. 

2 — A mera comunicação prévia deve ser apresentada junto do «Balcão do 

Empreendedor» e instruída com os seguintes elementos: 

a) A identificação do titular da exploração do estabelecimento, com menção do nome ou 

firma e do número de identificação fiscal; 

b) O endereço da sede da pessoa coletiva ou do empresário em nome individual; 

c) O endereço do estabelecimento ou armazém e o respetivo nome ou insígnia; 

d) A indicação do período (início e fim) da ocupação do espaço público; 

e) A identificação das características e da localização do mobiliário urbano a colocar; 

f) A declaração do titular da exploração de que respeita integralmente as obrigações 

legais e regulamentares sobre a ocupação do espaço público. 

4 — O título comprovativo da mera comunicação prévia corresponde ao comprovativo 

eletrónico de entrega no «Balcão do Empreendedor» e do pagamento das taxas 

devidas. 

 

 

 



Artigo 17.º -B 

Autorização 

1 — Aplica-se o regime da autorização quando a ocupação do espaço público tenha 

como fim a instalação de mobiliário urbano ou suporte publicitário previstos no n.º 1 do 

artigo anterior e não sejam respeitadas as características e a localização ali previstas. 

2 — A autorização deve ser instruída com os seguintes elementos: 

a) A identificação do titular da exploração do estabelecimento, com menção do nome ou 

firma e do número de identificação fiscal; 

b) O endereço da sede da pessoa coletiva ou do empresário em nome individual; 

c) O endereço do estabelecimento ou armazém e o respetivo nome ou insígnia; 

d) A indicação do período (início e fim) da ocupação do espaço público; 

e) A identificação das características e da localização do mobiliário urbano a colocar; 

f) A declaração do titular da exploração na qual se encontre a identificação do 

equipamento que não cumpre os limites referidos no n.º 1 do artigo anterior, com a 

respetiva fundamentação. 

3 — A autorização é da competência do Presidente da Câmara Municipal, podendo esta 

ser delegada nos seus vereadores, com faculdade de subdelegação nos dirigentes de 

serviço. 

 

Artigo 17.º -C 

Apreciação da autorização e decisão 

1 — O pedido de autorização é apreciado no prazo de 20 dias, a contar da receção do 

respetivo requerimento e pagamento das taxas devidas, sob pena de se considerar 

tacitamente deferido o pedido apresentado. 

2 — Excetuam-se do disposto no número anterior os casos em que haja lugar a consulta 

a entidades externas ao Município, caso em que o prazo referido no número anterior se 

conta a partir da receção do último parecer ou do termo do prazo para a sua emissão. 

3 — A decisão sobre o pedido de autorização pode ser de deferimento ou indeferimento 

e é comunicada ao requerente através do Balcão do Empreendedor ou, em caso de 

impossibilidade, através de correio eletrónico. 

 

Artigo 17.º -D 

Indeferimento 

O pedido é indeferido com base em qualquer dos seguintes fundamentos: 

a) Não respeitar as proibições estabelecidas nos artigos 7.º e 8.º; 

b) Não respeitar as condições técnicas específicas estabelecidas no presente 

Regulamento; 



c) Quando recorra à utilização de materiais que se revelem inadequados ou geradores 

de um impacto urbanístico negativo na envolvente; 

d) Quando seja emitido parecer negativo por parte das entidades consultadas, caso o 

mesmo seja vinculativo; 

e) Quando as intervenções descaracterizem, alterem, conspurquem ou manchem a 

aparência exterior e ou interior de monumentos, edifícios públicos, religiosos, de 

interesse público e de valor histórico ou artístico ou de sinalização destinada à 

informação legal, à segurança, à higiene, ao conforto, à regulação da disciplina da 

circulação de veículos e pessoas, e à exploração adequada dos meios de transporte 

público, ou que com estas contendam; 

f) Quando não respeitem os limites impostos pela legislação aplicável a atividades 

ruidosas, quando se tratar de licenciamento de publicidade sonora, nos termos do 

Regulamento Geral do Ruído; 

g) Quando o requerente for devedor ao Município de quaisquer quantias, salvo se tiver 

sido autorizado o pagamento das mesmas em prestações ou tiver sido deduzida 

reclamação ou impugnação e prestada garantia idónea, nos termos da lei; 

h) Quando por motivos imprevistos de ordem objetiva, não concretizáveis nem 

ponderáveis no momento de apresentação do pedido, seja manifestamente inviável, 

atendendo a motivos de ordem jurídica ou física, deferir a pretensão. 

 

Artigo 4.º 

Revogação 

É revogada a alínea u) do artigo 4.º. 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

A presente alteração ao Regulamento de Ocupação do Domínio Municipal e Publicidade 

entra em vigor 15 dias após a sua publicação. 


